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XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI BALNEÁRIO CAMBORIU - SC

DIREITO DE FAMÍLIA E DAS SUCESSÕES I

Apresentação

É com grande satisfação que convidamos a leitura destes importantes trabalhos apresentados
no XXIX Congresso Nacional, realizado entre os dias 07, 08 e 09 de dezembro, na cidade de
Balneário Camboriú – SC.

Tratam-se de pesquisas de caráter interdisciplinar e crítico que envolveram as temáticas do
Direito de Família e das Sucessões, Direito Internacional e Direito Eleitoral e Político.

Estes estudos, em boa parte realizados por estudantes de graduação e pós-graduação,
demonstram a relevância do CONPEDI para a interlocução nos mais variados níveis de
formação, possibilitando a verticalização das pesquisas nas instituições de ensino superior.

Fica o convite a apreciarem estas investigações.

Coordenação:

Prof. Dr. Renato Duro Dias – Universidade Federal do Rio Grande, FURG

Prof. Dr. Luiz Geraldo do Carmo Gomes - Universidade Estadual do Norte do Paraná, UENP
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O DIREITO DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DENTRO DO AMBIENTE
DIGITAL DAS CRIPTOMOEDAS: UMA ANÁLISE LEGISLATIVA E

INTERNACIONAL

Barbara Delgado
Thaysa Navarro de Aquino Ribeiro

Resumo
INTRODUÇÃO: O mundo contemporâneo enfrenta diversas dificuldades a serem avaliadas
para inserção no cotidiano da população. Com a necessidade de se adaptar à atualidade, as
legislações nascem para regulamentar condutas humanas, logo se há a existência de condutas
não previstas em lei, cabe ao Estado avaliar essas mudanças. Em decorrência de novas
alterações no campo financeiro, as criptomoedas vieram para inovar as transações, que são
executadas em um sistema público denominado blockchain, sendo registradas todas as
operações atualizadas pelos possuidores das moedas de forma descentralizada, pois pertencem
a diversas pessoas e empresas. Assim, sua principal inovação consiste na mudança do capital
físico para valores digitais em um banco de dados online, que são armazenados em carteiras
digitais, dotadas de criptografia, uma segurança e proteção da transmissão dos investimentos
financeiros (TORO RADAR, 2021). No que tange às garantias determinadas por leis, como
suceder uma herança ou até mesmo partilha de bens quando se trata de bens capitais digitais?
Assim, o objetivo deste trabalho é analisar a necessidade de legislação no Direito de Família e
no Direito das Sucessões das Criptomoedas. Trata-se de uma pesquisa qualitativa, baseada em
revisão bibliográfica.

PROBLEMA: De que forma o Poder Legislativo Brasileiro garantirá o acesso ao patrimônio
digital das criptomoedas diante da transmissão sucessória e partilha de bens no divórcio? O
avanço das práticas tecnológicas, como o acúmulo de capital em plataformas de
criptomoedas, trouxe uma inovação, que merece ser discutida pelo Direito de Família e
Sucessões. A presente pesquisa justifica-se pela relevância social, acadêmica e, ainda, pela
contribuição atual que dá aos estudos do Direito Digital.

OBJETIVO: Objetivo Geral: Analisar formas de regulamentação legislativa que deverão ser
implementadas para garantir o acesso ao patrimônio de criptomoedas, em virtude da
transmissão sucessória e da partilha de bens.

Objetivos Específicos: Analisar se, em determinados países, já existem políticas legislativas
que se adequam à herança digital de criptomoedas; Apontar possíveis condutas que os
profissionais da advocacia deverão ter com seus clientes detentores de moedas digitais;
Perquirir, mediante um cenário global, quais as possibilidades existentes, hoje, para a
transmissão de um patrimônio de criptomoedas e como as empresas estão se preparando para
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que isso aconteça.

METODOLOGIA: Trata-se de uma pesquisa qualitativa baseada em análise bibliográfica e
legislativa com a utilização de sites e artigos científicos que serviram de base para
aproximação da realidade internacional.

RESULTADO: A partir da análise das legislações de 3 países, Japão, El Salvador e Índia
constatou-se que a regulamentação do mercado dos criptoativos foi efetivada no Japão, por
meio da definição jurídica da criptomoeda e a exigência de registrar como Provedores de
Serviço de Exchange (câmbio) de moedas digitais, protegendo a transmissão de criptomoedas
por herança em junho de 2022 (CAMPELO, et al, 2022). Do mesmo modo, porém de forma
mais assídua, El Salvador considerou o Bitcoin, em junho de 2021, como moeda de curso
legal do país, adotando como forma de pagamento na aquisição de bens ou prestação de
serviços. Constatou-se a ausência de projeto de legislação na Índia, o país pretende proibir a
circulação das criptomoedas. (GLASMEYER; PINHEIRO, 2021).

Diante do exposto, a necessidade mundial de adaptação legislativa mostra-se necessária
também no Brasil, haja vista não ser ilegal e sua incidência no mercado financeiro brasileiro
crescer gradativamente.

Desta maneira, nota-se a extrema importância de adaptação dos profissionais da advocacia
frente a essas mudanças. Primeiramente, diante análise das possibilidades feitas pelo sócio do
escritório Ernesto Borges Advogados, André Salgado, a disposição das chaves privadas no
testamento para garantir o acesso às carteiras digitais ou contratar serviços de custódia
qualificada, onde será possível seguir os ditames do direito sucessório semelhantes a outros
ativos financeiros, visto que sem planejar a sucessão, seja por testamento público, privado ou
cerrado, dificulta-se ainda mais o acesso à herança (NICOCELI,2022). Com isso, o papel de
aconselhamento e gestão do advogado é papel crucial para se obter êxito em um processo de
transmissão sucessória por criptomoedas.

Mediante o exposto, analisou-se o papel do mercado externo em função da regulamentação
dos ativos digitais. Constatou-se por meio da reportagem de Artur Nicocelli, do CNN Brasil
Business, a existência de empresas como a Parity Technologies, a qual criou uma blockchain
que cria cápsulas de segurança em caso de óbito, dentro desse mecanismo é possível realizar
uma contagem regressiva para o envio da cápsula, que por meio de registro público do óbito
de um cliente da empresa, a cápsula é enviada para um beneficiário que já esteja registrado no
blockchain (NICOCELI,2022). Entretanto, por se tratar de informações confidenciais, como
senhas e códigos, o mais adequado seria a utilização de testamento secreto, que no Brasil
existe uma subespécie chamado testamento cerrado, o qual irá permanecer inacessível até o
momento que ocorrer a morte do testador, ou seja, irá manter as vontades do mesmo em sigilo
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(CARVALHO,2019).

A presente pesquisa abordou as questões referentes ao Poder Legislativo e seu papel frente ao
direito sucessório de criptomoedas no Brasil, para obter-se resultados, o mercado externo e as
legislações internacionais foram pauta de observação para a legislação brasileira se basear e
disponibilizar soluções para esse novo mundo digital.

É válido ressaltar a atual proposta legislativa que tramita no Congresso Nacional, para a
efetivação da normatividade da conduta de transações das moedas virtuais, a mesma de
número 4401/2021 traz 13 artigos regulando o funcionamento da prestação de serviços de
ativos virtuais. Ressalta-se o artigo 7°, inciso I o qual dispõe que: “autorizar funcionamento,
transferência de controle, fusão, cisão e incorporação da prestadora de serviços de ativos
virtuais”, haja vista que este dispositivo irá auxiliar na desburocratização das transações
sucessórias (BRASIL, 2021).

À luz das informações dispostas acima, conclui-se a modernização oriunda do mundo
contemporâneo tende a desburocratizar questões digitais e torná-las mais fáceis e claras, para
isso o Direito deverá acompanhar estes passos, visto que o Direito de Família e Sucessões está
presente no cotidiano da população e com ela nota-se a inserção gradativa, mas certa de
acontecer, das moedas digitais como patrimônio de transmissão.

Palavras-chave: legislação, criptomoeda, sucessões
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